
De acordo: 

LYO 	IVA FVIACHADO 	 ZILDA  ARIA  DA SILVA 

Vereador 	 I Vereadora 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N2  55/2024, DE AUTORIA DA 

VEREADORA ZILDA MARIA DA SILVA, QUE DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL, À ASSOCIAÇÃO VARGINHENSE RESGATANDO 

VIDAS. 

Pretende a nobre Vereadora, reconhecer a entidade acima citada como 

entidade de Utilidade Pública Municipal. 

Devido a importância dos serviços prestados, o acolhimento e o tratamento 

aos dependentes químicos, e por estar o projeto com toda documentação necessária, 

esta Comissão, após analisar o presente projeto de Lei e concluindo tratar de uma 

iniciativa legal e constitucional, manifesta favoravelmente pela sua aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 07 de agosto de 2024. 

CRISTOVÃO - df. S BOAS  

Vereador Relator 
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